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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão e 

incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico.  

 

Art. 181. O atendimento de requisição de documento ou informação de natureza 

comercial, feita por autoridade administrativa ou judiciária estrangeira, a pessoa física ou 

jurídica residente ou domiciliada no País dependerá de autorização do Poder competente.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e 

coletivas de trabalho nela previstas. 

 

Art. 2º Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, 

assumindo os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de 

serviços. 

§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de 

emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas 

ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, 

constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, 

para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada 

uma das subordinadas. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.356, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006 
 

 

Dispõe sobre a criação dos Planos Especiais de 

Cargos da SUFRAMA e da EMBRATUR, e 

da Gratificação Temporária dos Órgãos 

Centrais - GSISTE; a alteração de dispositivos 

da Lei nº 10.910, de 15 de julho de 2004, que 

dentre outras providências reestrutura a 

remuneração dos cargos das carreiras de 

Auditoria da Receita Federal, de Auditoria-

Fiscal da Previdência Social e de Auditoria-

Fiscal do Trabalho, da Medida Provisória nº 

2.229-43, de 6 de setembro de 2001, que 

dispõe sobre a criação, reestruturação e 

organização de carreiras, cargos e funções 

comissionadas técnicas no âmbito da 

Administração Pública Federal direta, 

autárquica e fundacional, e da Lei nº 10.479, 

de 28 de junho de 2002, que dispõe sobre a 

remuneração dos integrantes das carreiras de 

Diplomata, Oficial de Chancelaria e Assistente 

de Chancelaria; a instituição da Gratificação 

Específica de Apoio Técnico e Administrativo 

ao Serviço Exterior Brasileiro - GEASEB; a 

instituição da Gratificação Especial de Função 

Militar - GEFM; e dá outras providências.  

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 302, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da 

Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, 

com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da 

Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Do Plano Especial de Cargos do Instituto Brasileiro de  

Turismo - EMBRATUR 

 

Art. 8º Fica estruturado, a partir de 1º de outubro de 2006, o Plano Especial de 

Cargos da Embratur composto pelos cargos de provimento efetivo do Plano de Classificação 

de Cargos instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou de planos correlatos 

das autarquias e fundações públicas não integrantes de Carreiras estruturadas, regidos pela Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Embratur, e nele 

lotados em 31 de dezembro de 2005 ou que venham a ser para ele redistribuídos, desde que as 

respectivas redistribuições tenham sido requeridas até a referida data.  (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.490, de 20/6/2007) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555592&seqTexto=74900&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555592&seqTexto=74900&PalavrasDestaque=
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§ 1º Os cargos do Plano Especial de Cargos de que trata o caput estão organizados 

em classes e padrões, na forma do Anexo IV desta Lei. 

§ 2º Os servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo de que trata o 

caput serão enquadrados no Plano Especial de Cargos instituído neste artigo, de acordo com 

as respectivas atribuições, requisitos de formação profissional e posição relativa na Tabela de 

Correlação, constante do Anexo V. 

§ 3º Os padrões de vencimento básico dos cargos do Plano Especial de Cargos de 

que trata o caput são, a partir de 1º de outubro de 2006, os constantes do Anexo VI desta Lei. 

§ 4º O posicionamento dos aposentados e pensionistas na tabela remuneratória 

terá como referência a situação em que o servidor se encontrava na data da aposentadoria ou 

em que se originou a pensão. 

§ 5º Na aplicação do disposto neste artigo não poderá ocorrer mudança de nível. 

§ 6º Serão extintos os cargos de nível auxiliar do Quadro de Pessoal da 

EMBRATUR referidos no caput que estiverem vagos na data da publicação desta Lei ou que 

vierem a vagar. 

 

Art. 8º-A  A estrutura dos cargos de provimento efetivo de nível auxiliar do Plano 

Especial de Cargos da Embratur passa a ser a constante do Anexo IV-A desta Lei, observada a 

correlação estabelecida na forma do Anexo V-A desta Lei. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 441, de 29/8/2008 convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

 

Art. 8º-B A estrutura remuneratória dos cargos integrantes do Plano Especial de 

Cargos da Embratur será composta de:  

I - no caso dos servidores de nível superior:  

a) Vencimento Básico;   

b) Gratificação de Desempenho de Atividade da Embratur - GDATUR; e   

c) Gratificação de Qualificação - GQ; e   

II - no caso dos servidores de níveis intermediário e auxiliar:  

a) Vencimento Básico; e   

b) Gratificação de Desempenho de Atividade da Embratur - GDATUR. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008 convertida na Lei nº 11.907, de 

2/2/2009) 

 

Art. 8º-C Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade da Embratur 

- GDATUR, devida aos servidores titulares dos cargos de provimento efetivo de que trata o 

art. 8º, quando em exercício das atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo na 

Embratur. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, 

convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009, e com redação dada pela Medida Provisória nº 

568, de 11/5/2012, convertida na Lei nº 12.702, de 7/8/2012)  

§ 1º A GDATUR será atribuída em função do alcance das metas de desempenho 

individual e do alcance das metas de desempenho institucional do órgão de lotação do 

servidor. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na 

Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

§ 2º A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do servidor 

no exercício das atribuições do cargo ou função, para o alcance das metas de desempenho 

institucional. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida 

na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 
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§ 3º A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o alcance das metas 

organizacionais, podendo considerar projetos e atividades prioritárias e condições especiais de 

trabalho, além de outras características específicas. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

§ 4º A GDATUR será paga observado o limite máximo de 100 (cem) pontos e o 

mínimo de 30 (trinta) pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido 

no Anexo VI-A desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 

29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

§ 5º A pontuação referente à GDATUR será assim distribuída:  

I - até 20 (vinte) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na 

avaliação de desempenho individual; e  

II - até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na 

avaliação de desempenho institucional. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 441, 

de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

§ 6º Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem observados 

para a realização das avaliações de desempenho individual e institucional da GDATUR. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 

11.907, de 2/2/2009) 

§ 7º Os critérios e procedimentos específicos de avaliação individual e 

institucional e de atribuição da GDATUR serão estabelecidos em ato do Ministro de Estado 

do Turismo, observada a legislação vigente. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

§ 8º As metas referentes à avaliação de desempenho institucional serão fixadas em 

ato do superintendente da Embratur. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 

29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009, com redação dada pela Lei nº 13.328, 

de 29/7/2016) 

§ 9º Os valores a serem pagos a título de GDATUR serão calculados 

multiplicando-se o somatório dos pontos auferidos nas avaliações de desempenho individual e 

institucional pelo valor do ponto constante do Anexo VI-A desta Lei, observada a classe e o 

padrão em que se encontra posicionado o servidor. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

 

Art. 8º-D  Até que sejam publicados os atos a que se referem os §§ 7º e 8º do art. 

8º-C desta Lei e processados os resultados da primeira avaliação individual e institucional, 

todos os servidores que fizerem jus à GDATUR deverão percebê-la calculada com base na 

última pontuação recebida a título de Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-

Administrativa - GDATA, de que trata a Lei nº 10.404, de 9 de janeiro de 2002, considerando 

o valor do ponto estabelecido no Anexo VI-A desta Lei.  

§ 1º O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir da data de 

publicação do ato a que se refere o § 8º do art. 8º-C desta Lei, devendo ser compensadas 

eventuais diferenças pagas a maior ou a menor.  

§ 2º O disposto no caput deste artigo aplica-se aos ocupantes de cargos 

comissionados e funções de confiança que fazem jus à GDATUR. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008 convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

 

Art. 8º-E Em caso de afastamentos e licenças considerados como de efetivo 

exercício, sem prejuízo da remuneração e com direito à percepção de gratificação de 
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desempenho, o servidor continuará percebendo a GDATUR correspondente à última 

pontuação obtida, até que seja processada a sua primeira avaliação após o retorno.  

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de cessão.  

§ 2º Até que seja processada a sua primeira avaliação de desempenho que venha a 

surtir efeito financeiro, o servidor que tenha retornado de licença sem vencimento ou cessão 

ou outros afastamentos sem direito à percepção da GDATUR no decurso do ciclo de 

avaliação receberá a gratificação no valor correspondente a 80 (oitenta) pontos. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008 convertida na Lei nº 11.907, de 

2/2/2009) 

 

Art. 8º-F O titular de cargo efetivo de que trata o art. 8o desta Lei em exercício na 

Embratur quando investido em cargo em comissão ou função de confiança fará jus à 

GDATUR da seguinte forma:  

I - os investidos em função de confiança ou cargos em comissão do Grupo-

Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 3, 2, 1 ou equivalentes, perceberão a 

respectiva gratificação de desempenho calculada conforme disposto no § 9º do art. 8º-C desta 

Lei; e  

II - os investidos em cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 

Superiores - DAS, níveis 6, 5, 4 ou equivalentes, perceberão a respectiva gratificação de 

desempenho calculada com base no valor máximo da parcela individual, somado ao resultado 

da avaliação institucional da Embratur no período. (Artigo acrescido pela Medida Provisória 

nº 441, de 29/8/2008 convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

 

Art. 8º-G O titular de cargo efetivo de que trata o art. 8º desta Lei quando não se 

encontrar em exercício na Embratur somente fará jus à GDATUR quando: (“Caput” do 

artigo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008 convertida na Lei nº 11.907, de 

2/2/2009) 

I - requisitado pela Presidência ou Vice-Presidência da República ou nas hipóteses 

de requisição previstas em lei, situação na qual perceberá a GDATUR com base nas regras 

aplicáveis como se estivesse em efetivo exercício no órgão de lotação; e (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008 convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

II - cedido para órgão ou entidade da União distinto dos indicados no inciso I do 

caput e investido em cargo de natureza especial ou em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores (DAS) nível 6, 5 ou 4, ou equivalente, situação na qual perceberá 

a GDATUR calculada com base no resultado da avaliação institucional do período. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008 convertida na Lei nº 11.907, de 

2/2/2009, com redação dada pela Lei nº 13.328, de 29/7/2016) 

§ 1º A avaliação institucional considerada para o servidor alcançado pelos incisos 

I e II do caput será:  

I - a do órgão ou entidade onde o servidor permaneceu em exercício por mais 

tempo; 

II - a do órgão ou entidade onde o servidor se encontrar em exercício ao término 

do ciclo, caso ele tenha permanecido o mesmo número de dias em diferentes órgãos ou 

entidades; ou 

III - a do órgão de origem, quando requisitado ou cedido para órgão diverso da 

administração pública federal direta, autárquica ou fundacional. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.328, de 29/7/2016) 
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§ 2º A avaliação individual do servidor alcançado pelo inciso I do caput será 

realizada somente pela chefia imediata quando a regulamentação da sistemática para 

avaliação de desempenho a que se refere o § 6º do art. 8º-C não for igual à aplicável ao órgão 

ou entidade de exercício do servidor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.328, de 29/7/2016) 

 

Art. 8º-H Ocorrendo exoneração do cargo em comissão com manutenção do cargo 

efetivo, o servidor que faça jus à GDATUR continuará a percebê-la em valor correspondente 

ao da última pontuação que lhe foi atribuída, na condição de ocupante de cargo em comissão, 

até que seja processada a sua primeira avaliação após a exoneração. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008 convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

 

Art. 8º-I O servidor ativo beneficiário da GDATUR que obtiver na avaliação de 

desempenho individual pontuação inferior a 50% (cinqüenta por cento) da pontuação máxima 

estabelecida para essa parcela será imediatamente submetido a processo de capacitação ou de 

análise da adequação funcional, conforme o caso, sob responsabilidade da Embratur.  

Parágrafo único. A análise de adequação funcional visa a identificar as causas dos 

resultados obtidos na avaliação do desempenho e a servir de subsídio para a adoção de 

medidas que possam propiciar a melhoria do desempenho do servidor. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008 convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

 

Art. 8º-J A GDATUR não poderá ser paga cumulativamente com qualquer outra 

gratificação de desempenho de atividade ou de produtividade, independentemente da sua 

denominação ou base de cálculo. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 

29/8/2008 convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

 

Art. 8º-L Para fins de incorporação da GDATUR aos proventos de aposentadoria 

ou às pensões, serão adotados os seguintes critérios:  

I - para as aposentadorias e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 2004, a 

GDATUR será:  

a) a partir de 1 de julho de 2008, correspondente a 40% (quarenta por cento) do 

valor máximo do respectivo nível; e   

b) a partir de 1 de julho de 2009, correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do 

valor máximo do respectivo nível; e   

II - para as aposentadorias e pensões instituídas após 19 de fevereiro de 2004:  

a) quando aos servidores que lhes deram origem se aplicar o disposto nos arts. 3º e 

6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e o art. 3º da Emenda 

Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, aplicar-se-ão os percentuais constantes do inciso I 

do caput deste artigo; e   

b) aos demais aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentadorias e pensões, o 

disposto na Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004. (Artigo acrescido pela Medida Provisória 

nº 441, de 29/8/2008 convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

 

Art. 9º É vedada a aplicação do instituto da redistribuição de servidores da 

Embratur para outros órgãos ou entidades da Administração Pública Federal. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.269, de 21/6/2010) 
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Art. 10.  O titular de cargo de provimento efetivo do Plano Especial de Cargos de 

que trata o art. 8º não faz jus à percepção da Gratificação de Atividade - GAE, de que trata a 

Lei Delegada nº 13, de 1992. 

Parágrafo único. O titular de cargo integrante do Plano Especial de Cargos da 

Embratur não faz jus a Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico - Administrativa - 

GDATA,instituída por intermédio da Lei n. 10.404, de 9 de janeiro de 2002. (Parágrafo único 

com redação dada pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

 

Art. 11. Os titulares dos cargos de que trata o art. 8º desta Lei não fazem jus à 

percepção da Vantagem Pecuniária Individual, instituída pela Lei nº 10.698, de 2 de julho de 

2003. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

 

Art. 12. É instituída a Gratificação de Qualificação - GQ, a ser concedida aos 

ocupantes dos cargos de nível superior do Plano Especial de Cargos da Embratur, em 

retribuição ao cumprimento de requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e organizacionais 

necessários ao desempenho das atividades da Autarquia, quando em efetivo exercício do 

cargo, na forma estabelecida em regulamento. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 13.324, de 29/7/2016) 

§ 1º Os requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e organizacionais necessários à 

percepção da GQ abrangem o nível de capacitação que o servidor possua em relação ao: 

I - conhecimento das políticas, diretrizes e estratégias setoriais e globais da 

Autarquia; 

II - conhecimento dos serviços que lhe são afetos, na sua operacionalização e na 

sua gestão; e 

III - nível de formação acadêmica obtida, mediante participação, com 

aproveitamento, nas seguintes modalidades de cursos: 

a) doutorado; 

b) mestrado; ou 

c) pós-graduação em sentido amplo, com carga horária mínima de trezentas e 

sessenta horas-aula. 

§ 2º A adequação da formação acadêmica às atividades desempenhadas pelo 

servidor na EMBRATUR será objeto de avaliação do Comitê Especial para a concessão da 

GQ a ser instituído no âmbito da Autarquia, em ato de seu dirigente máximo. 

§ 3º Os cursos de especialização com carga-horária mínima de trezentas e sessenta 

horas-aula, em área de interesse da Autarquia, poderão ser equiparados a cursos de pós-

graduação em sentido amplo, mediante avaliação do Comitê a que se refere o § 2º. 

§ 4º A GQ será concedida em dois níveis a servidores com o nível de qualificação 

funcional previsto no § 1º, na forma estabelecida em ato do Presidente da Embratur, 

observados os seguintes limites:  

I - GQ I para até 15% (quinze por cento) dos cargos de nível superior providos; e 

II - GQ II para até 30% (trinta por cento) dos cargos de nível superior providos. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.324, de 29/7/2016) 

§ 5º A fixação das vagas colocadas em concorrência e os critérios de distribuição, 

homologação, classificação e concessão da GQ serão estabelecidos em regulamento 

específico. 
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§ 6º Os quantitativos previstos no § 4º serão fixados semestralmente, considerado 

o total de cargos efetivos de nível superior de que trata o art. 8º, providos em 30 de junho e 31 

de dezembro. 

§ 7º As GQ I e II serão pagas de acordo com os valores estabelecidos no Anexo 

VI-B. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.324, de 29/7/2016) 

 

Art. 13.  Ressalvado o atendimento de situações previstas em leis específicas fica 

vedada a cessão de servidores da EMBRATUR para outros órgãos ou entidades da 

Administração Pública Federal, de Estados, do Distrito Federal e de Municípios, exceto nos 

seguintes casos: 

I - para os servidores do Quadro de Pessoal da EMBRATUR: pelo prazo de cinco 

anos contados da data de publicação desta Lei; e 

II - para servidores que vierem a ingressar no Quadro de Pessoal da EMBRATUR: 

durante os primeiros cinco anos de efetivo exercício. 

 

Art. 14.  São requisitos para ingresso nos cargos do Plano Especial de Cargos da 

EMBRATUR: 

I - curso de graduação em nível superior e habilitação legal específica, se for o 

caso, conforme definido no edital do concurso, para os cargos de nível superior; e 

II - certificado de conclusão de ensino médio ou equivalente e habilitação legal 

específica, se for o caso, conforme definido no edital do concurso, para os cargos de nível 

intermediário. 

 

Da Gratificação Temporária dos Órgãos Centrais - GSISTE 

 

Art. 15. Fica instituída a Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas 

Estruturadores da Administração Pública Federal - GSISTE, devida aos titulares de cargos de 

provimento efetivo, em efetivo exercício no órgão central e nos órgãos setoriais, seccionais e 

correlatos dos seguintes sistemas estruturados a partir do disposto no Decreto-Lei n. 200, de 

25 de fevereiro de 1967, enquanto permanecerem nessa condição: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

I - de Planejamento e de Orçamento Federal; 

II - de Administração Financeira Federal; 

III - de Contabilidade Federal; 

IV - de Controle Interno do Poder Executivo Federal; 

V - de Informações Organizacionais do Governo Federal - SIORG; 

VI - de Gestão de Documentos de Arquivo - SIGA; 

VII - de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC; 

VIII - de Administração dos Recursos de Informação e Informática - SISP; e 

IX - de Serviços Gerais - SISG. 

§ 1º Satisfeitas as condições estabelecidas no caput deste artigo, a concessão da 

GSISTE observará o quantitativo máximo de servidores beneficiários desta gratificação, 

independentemente do número de servidores em exercício em cada unidade do órgão central, 

setorial ou seccional, conforme disposto no Anexo VII desta Lei. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

§ 2º Respeitado o limite global estabelecido no Anexo VII desta Lei, ato do Poder 

Executivo disporá sobre a distribuição dos quantitativos fixados por Sistema e os 
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procedimentos a serem observados para concessão da GSISTE. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

§ 3º Ato do Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão promoverá 

a distribuição dos limites fixados para cada sistema para os respectivos órgãos centrais. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

§ 4º Caberá ao titular da unidade gestora central de cada subsistema promover a 

distribuição dos quantitativos para os respectivos órgãos setoriais, seccionais e correlatos. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008 convertida na Lei nº 

11.907, de 2/2/2009) 

§ 5º Observado o quantitativo fixado para cada sistema, poderá haver alteração 

dos quantitativos por unidade organizacional, mediante ato do Ministro de Estado do 

Ministério ao qual esteja vinculado cada sistema referido no caput deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008 convertida na Lei nº 11.907, de 

2/2/2009) 

§ 6º A GSISTE poderá ser concedida a servidores em exercício nos Gabinetes dos 

Ministros e nas Secretarias-Executivas dos Ministérios a que se subordinam os órgãos centrais 

ou da Casa Civil da Presidência da República, observados os quantitativos globais fixados 

para cada órgão. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008 

convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009, com redação dada pela Medida Provisória nº 771, 

de 29/3/2017) 

§ 7º Os servidores que fizerem jus à GSISTE que cumprirem jornada de trabalho 

inferior a quarenta horas semanais perceberão a gratificação proporcional à sua jornada de 

trabalho. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008 convertida na 

Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

§ 8º Os níveis da GSISTE poderão ter seus quantitativos alterados, mediante ato do Poder 

Executivo, desde que a alteração não acarrete aumento de despesa e que não seja ultrapassado 

o total de servidores beneficiários constante do Anexo VII. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 632, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.998, de 18/6/2014) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986 
 

 

Dispõe sobre o Código Brasileiro de 

Aeronáutica.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA.  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA INFRA-ESTRUTURA AERONÁUTICA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA AEROPORTUÁRIO 

 

Seção I 

Dos Aeródromos 

 

Art. 26. O sistema aeroportuário é constituído pelo conjunto de aeródromos 

brasileiros, com todas as pistas de pouso, pistas de táxi, pátio de estacionamento de aeronaves, 

terminal de carga aérea, terminal de passageiros e as respectivas facilidades.  

Parágrafo único. São facilidades: o balisamento diurno e noturno; a iluminação do 

pátio; serviço contra incêndio especializado e o serviço de remoção de emergência médica; 

área de pré-embarque, climatização, ônibus, ponte de embarque, sistema de esteiras para 

despacho de bagagem, carrinhos para passageiros, pontes de desembarque, sistema de 

ascenso-descenso de passageiros por escadas rolantes, orientação por circuito fechado de 

televisão, sistema semi-automático anunciador de mensagem, sistema de som, sistema 

informativo de voo, climatização geral, locais destinados a serviços públicos, locais 

destinados a apoio comercial, serviço médico, serviço de salvamento aquático especializado e 

outras, cuja implantação seja autorizada ou determinada pela autoridade aeronáutica.  

 

Art. 27. Aeródromo é toda área destinada a pouso, decolagem e movimentação de 

aeronaves.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Utilização de Áreas Aeroportuárias 

 

Art. 39. Os aeroportos compreendem áreas destinadas:  

I - à sua própria administração;  

II - ao pouso, decolagem, manobra e estacionamento de aeronaves;  

III - ao atendimento e movimentação de passageiros, bagagens e cargas;  

IV - aos concessionários ou permissionários dos serviços aéreos;  

V - ao terminal de carga aérea;  
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VI - aos órgãos públicos que, por disposição legal, devam funcionar nos 

aeroportos internacionais;  

VII - ao público usuário e estacionamento de seus veículos;  

VIII - aos serviços auxiliares do aeroporto ou do público usuário;  

IX - ao comércio apropriado para aeroporto.  

 

Art. 40. Dispensa-se do regime de concorrência pública a utilização de áreas 

aeroportuárias pelos concessionários ou permissionários dos serviços aéreos públicos, para 

suas instalações de despacho, escritório, oficina e depósito, ou para abrigo, reparação e 

abastecimento de aeronaves.  

§ 1º O termo de utilização será lavrado e assinado pelas partes em livro próprio, 

que poderá ser escriturado, mecanicamente, em folhas soltas.  

§ 2º O termo de utilização para a construção de benfeitorias permanentes deverá 

ter prazo que permita a amortização do capital empregado.  

§ 3º Na hipótese do parágrafo anterior, se a administração do aeroporto necessitar 

da área antes de expirado o prazo, o usuário terá direito à indenização correspondente ao 

capital não amortizado.  

§ 4º Em qualquer hipótese, as benfeitorias ficarão incorporadas ao imóvel e, findo 

o prazo, serão restituídas, juntamente com as áreas, sem qualquer indenização, ressalvado o 

disposto no parágrafo anterior.  

§ 5º Aplica-se o disposto neste artigo e respectivos parágrafos aos permissionários 

de serviços auxiliares.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DOS SERVIÇOS AÉREOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

SERVIÇOS AÉREOS PÚBLICOS 

 

Seção I 

Da Concessão ou Autorização para os Serviços Aéreos Públicos 

 

Art. 180. A exploração de serviços aéreos públicos dependerá sempre da prévia 

concessão, quando se tratar de transporte aéreo regular, ou de autorização no caso de 

transporte aéreo não-regular ou de serviços especializados.  

 

Art. 181. A concessão somente será dada a pessoa jurídica brasileira que tiver:  

I - sede no Brasil; 

II - pelo menos 4/5 (quatro quintos) do capital com direito a voto, pertencente a 

brasileiros, prevalecendo essa limitação nos eventuais aumentos do capital social; 

III – direção confiada exclusivamente a brasileiros.  

§ 1º As ações com direito a voto deverão ser nominativas se se tratar de empresa 

constituída sob a forma de sociedade anônima, cujos estatutos deverão conter expressa 

proibição de conversão das ações preferenciais sem direito a voto em ações com direito a 

voto.  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

§ 2º Pode ser admitida a emissão de ações preferenciais até o limite de 2/3 (dois 

terços) do total das ações emitidas, não prevalecendo as restrições não previstas neste Código.  

§ 3º A transferência a estrangeiro das ações com direito a voto, que estejam 

incluídas na margem de 1/5 (um quinto) do capital a que se refere o item Il deste artigo, 

depende de aprovação da autoridade aeronáutica.  

§ 4º Desde que a soma final de ações em poder de estrangeiros não ultrapasse o 

limite de 1/5 (um quinto) do capital, poderão as pessoas estrangeiras, naturais ou jurídicas, 

adquirir ações do aumento de capital.  

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 714, de 1/3/2016) (VETADO 

na Lei nº 13.319, de 25/7/2016)  

§ 6º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 714, de 1/3/2016) (VETADO 

na Lei nº 13.319, de 25/7/2016) 

 

Art. 182. A autorização pode ser outorgada:  

I - às sociedades anônimas nas condições previstas no artigo anterior;  

II - às demais sociedades, com sede no País, observada a maioria de sócios, o 

controle e a direção de brasileiros.  

Parágrafo único. Em se tratando de serviços aéreos especializados de ensino, 

adestramento, investigação, experimentação científica e de fomento ou proteção ao solo, ao 

meio ambiente e similares, pode a autorização ser outorgada, também, a associações civis.  

 

Art. 183. As concessões ou autorizações serão regulamentadas pelo Poder 

Executivo e somente poderão ser cedidas ou transferidas mediante anuência da autoridade 

competente.  

 

Seção II 

Da Aprovação dos Atos Constitutivos e suas Alterações 

 

Art. 184. Os atos constitutivos das sociedades de que tratam os artigos 181 e 182 

deste Código, bem como suas modificações dependerão de prévia aprovação da autoridade 

aeronáutica, para serem apresentados ao Registro do Comércio.  

Parágrafo único. A aprovação de que trata este artigo não assegura à sociedade 

qualquer direito em relação à concessão ou autorização para a execução de serviços aéreos.  

 

Art. 185. A sociedade concessionária ou autorizada de serviços públicos de 

transporte aéreo deverá remeter, no primeiro mês de cada semestre do exercício social, 

relação completa:  

I - dos seus acionistas, com a exata indicação de sua qualificação, endereço e 

participação social;  

II - das transferências de ações, operadas no semestre anterior, com a qualificação 

do transmitente e do adquirente, bem como do que representa, percentualmente, a sua 

participação social.  

§ 1º Diante dessas informações, poderá a autoridade aeronáutica:  

I - considerar sem validade as transferências operadas em desacordo com a lei;  

II - determinar que, no período que fixar, as transferências dependerão de 

aprovação prévia.  

§ 2º É exigida a autorização prévia, para a transferência de ações:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-714-1-marco-2016-782466-publicacaooriginal-149597-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13319-25-julho-2016-783402-veto-150832-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13319-25-julho-2016-783402-veto-150832-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-714-1-marco-2016-782466-publicacaooriginal-149597-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13319-25-julho-2016-783402-veto-150832-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13319-25-julho-2016-783402-veto-150832-pl.html
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I - que assegurem ao adquirente ou retirem do transmitente o controle da 

sociedade;  

II - que levem o adquirente a possuir mais de 10% (dez por cento) do capital 

social;  

III - que representem 2% (dois por cento) do capital social;  

IV - durante o período fixado pela autoridade aeronáutica, em face da análise das 

informações semestrais a que se refere o § 1º, item II, deste artigo;  

V - no caso previsto no artigo 181, § 3º.  

 

Art. 186. As empresas de que tratam os artigos 181 e 182, tendo em vista a 

melhoria dos serviços e maior rendimento econômico ou técnico, a diminuição de custas, o 

bem público ou o melhor atendimento dos usuários, poderão fundir-se ou incorporar-se.  

§ 1º A consorciação, a associação e a constituição de grupos societários serão 

permitidas tendo em vista a exploração dos serviços de manutenção de aeronaves, os serviços 

de características comuns e a formação, treinamento e aperfeiçoamento de tripulantes e 

demais pessoal técnico.  

§ 2º Embora pertencendo ao mesmo grupo societário, uma empresa não poderá, 

fora dos casos previstos no caput deste artigo, explorar linhas aéreas cuja concessão tenha 

sido deferida a outra.  

§ 3º Todos os casos previstos no caput e no § 1º deste artigo só se efetuarão com a 

prévia autorização do Ministério da Aeronáutica.  

 

Seção III 

Da Intervenção, Liquidação e Falência de Empresa Concessionária de Serviços Aéreos 

Públicos 

 

Art. 187. Não podem impetrar concordata as empresas que, por seus atos 

constitutivos, tenham por objeto a exploração de serviços aéreos de qualquer natureza ou de 

infra-estrutura aeronáutica.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.097, DE 19 DE JANEIRO DE 2015 
 

 

Reduz a zero as alíquotas da Contribuição para 

o PIS/PASEP, da COFINS, da Contribuição 

para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-

Importação incidentes sobre a receita de 

vendas e na importação de partes utilizadas em 

aerogeradores; prorroga os benefícios 

previstos nas Leis nºs 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, 9.440, de 14 de março de 

1997, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 11.196, 

de 21 de novembro de 2005, 12.024, de 27 de 

agosto de 2009, e 12.375, de 30 de dezembro 

de 2010; altera o art. 46 da Lei nº 12.715, de 

17 de setembro de 2012, que dispõe sobre a 

devolução ao exterior ou a destruição de 

mercadoria estrangeira cuja importação não 

seja autorizada; altera as Leis nºs 9.430, de 27 

de dezembro de 1996, 12.546, de 14 de 

dezembro de 2011, 12.973, de 13 de maio de 

2014, 9.826, de 23 de agosto de 1999, 10.833, 

de 29 de dezembro de 2003, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 11.051, de 29 de dezembro de 

2004, 11.774, de 17 de setembro de 2008, 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, 12.249, 

de 11 de junho de 2010, 10.522, de 19 de julho 

de 2002, 12.865, de 9 de outubro de 2013, 

10.820, de 17 de dezembro de 2003, 6.634, de 

2 de maio de 1979, 7.433, de 18 de dezembro 

de 1985, 11.977, de 7 de julho de 2009, 

10.931, de 2 de agosto de 2004, 11.076, de 30 

de dezembro de 2004, 9.514, de 20 de 

novembro de 1997, 9.427, de 26 de dezembro 

de 1996, 9.074, de 7 de julho de 1995, 12.783, 

de 11 de janeiro de 2013, 11.943, de 28 de 

maio de 2009, 10.848, de 15 de março de 

2004, 7.565, de 19 de dezembro de 1986, 

12.462, de 4 de agosto de 2011, 9.503, de 23 

de setembro de 1997, 11.442, de 5 de janeiro 

de 2007, 8.666, de 21 de junho de 1993, 9.782, 

de 26 de janeiro de 1999, 6.360, de 23 de 

setembro de 1976, 5.991, de 17 de dezembro 

de 1973, 12.850, de 2 de agosto de 2013, 

5.070, de 7 de julho de 1966, 9.472, de 16 de 

julho de 1997, 10.480, de 2 de julho de 2002, 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, 6.530, de 
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12 de maio de 1978, 5.764, de 16 de dezembro 

de 1971, 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

11.079, de 30 de dezembro de 2004, 13.043, 

de 13 de novembro de 2014, 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995, 10.925, de 23 de julho de 

2004, 12.096, de 24 de novembro de 2009, 

11.482, de 31 de maio de 2007, 7.713, de 22 

de dezembro de 1988, a Lei Complementar no 

123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto-

Lei nº 745, de 7 de agosto de 1969, e o 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972; 

revoga dispositivos das Leis nºs 4.380, de 21 

de agosto de 1964, 6.360, de 23 de setembro 

de 1976, 7.789, de 23 de novembro de 1989, 

8.666, de 21 de junho de 1993, 9.782, de 26 de 

janeiro de 1999, 10.150, de 21 de dezembro de 

2000, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 

12.973, de 13 de maio de 2014, 8.177, de 1º de 

março de 1991, 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 

10.865, de 30 de abril de 2004, 11.051, de 29 

de dezembro de 2004 e 9.514, de 20 de 

novembro de 1997, e do Decreto-Lei nº 3.365, 

de 21 de junho de 1941; e dá outras 

providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DA LEGISLAÇÃO RELATIVA AOS TRANSPORTES 

 

Seção I 

Da Legislação Relativa ao Transporte Aéreo 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 117. Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica, limitada à 

utilização de até 30% (trinta por cento) dos recursos do Fundo Nacional de Aviação Civil, a 

ser destinada diretamente às empresas aéreas regularmente inscritas no PDAR, para:  

I - pagamento dos custos relativos às tarifas aeroportuárias e de navegação aérea 

previstas nos arts. 3º e 8º da Lei nº 6.009, de 26 de dezembro de 1973, para os aeroportos 

regionais de que trata o inciso I do caput do art. 115;  

II - pagamento dos custos correspondentes ao Adicional de Tarifa Aeroportuária 

de que trata a Lei nº 7.920, de 7 de dezembro de 1989; e  
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III - pagamento de parte dos custos de até 60 (sessenta) passageiros transportados 

em voos diretos nas rotas regionais de que trata o inciso II do caput do art. 115, em função, 

entre outros critérios, do aeroporto atendido, dos quilômetros voados e do consumo de 

combustível, podendo ser subvencionados até 50% (cinquenta por cento) dos assentos 

disponíveis por aeronave, exceto dentro da Amazônia Legal, onde o limite de 50% (cinquenta 

por cento) não se aplica.  

§ 1º As subvenções de que tratam os incisos I e II do caput serão concedidas 

somente para o pagamento dos custos relativos às tarifas devidas em decorrência da operação 

de voos regulares domésticos e de ligações aéreas sistemáticas em aeroportos regionais 

definidos nos termos do inciso I do caput do art. 115.  

§ 2º A subvenção econômica a que se referem os incisos I e II do caput não 

contemplará a Tarifa de Armazenagem e a Tarifa de Capatazia, previstas no art. 3º da Lei nº 

6.009, de 26 de dezembro de 1973.  

§ 3º Para fins de aplicação do disposto no inciso II do caput, a sistemática de 

recolhimento do adicional sobre as tarifas aeroportuárias de que trata o art. 1º da Lei nº 7.920, 

de 7 de dezembro de 1989, permanece inalterada, observado o disposto no art. 2º daquela Lei.  

§ 4º As subvenções de que trata o inciso III do caput serão concedidas somente 

para as empresas concessionárias de serviços aéreos regulares de transporte de passageiro e 

para as empresas que operam ligações aéreas sistemáticas.  

§ 5º As empresas interessadas em aderir ao PDAR deverão assinar contrato com a 

União, que conterá as cláusulas mínimas previstas no regulamento.  

§ 6º Para a habilitação ao PDAR, será exigida dos interessados documentação 

relativa à regularidade jurídica e fiscal, bem como comprovação de regularidade no 

pagamento das tarifas aeroportuárias e de navegação aérea previstas nos arts. 3º e 8º da Lei nº 

6.009, de 26 de dezembro de 1973, e do Adicional de Tarifa Aeroportuária de que trata a Lei 

nº 7.920, de 7 de dezembro de 1989.  

§ 7º Todas as empresas interessadas em operar determinada rota regional que 

atendam aos requisitos legais e regulamentares para concessão de subvenção econômica 

deverão ser contempladas.  

§ 8º A subvenção de rotas com origem ou destino na região da Amazônia Legal 

terá prioridade sobre aquelas das demais regiões.  

 

Art. 118. Caberá ao Poder Executivo a regulamentação do PDAR, especialmente 

em relação:  

I - às condições gerais para concessão da subvenção;  

II - aos critérios de alocação dos recursos disponibilizados;  

III - às condições operacionais para pagamento e controle da subvenção 

econômica de que trata esta Lei;  

IV - aos critérios adicionais de priorização da concessão da subvenção econômica; 

e  

V - a periodicidade do pagamento às empresas aéreas.  

Parágrafo único. Na regulamentação do PDAR, a União deverá observar a diretriz 

de preservar e estimular a livre concorrência entre companhias aéreas, fabricantes de 

aeronaves e fornecedores de equipamentos de aviação civil.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 
 

 

Institui o Regime Diferenciado de 

Contratações Públicas - RDC; altera a Lei nº 

10.683, de 28 de maio de 2003, que dispõe 

sobre a organização da Presidência da 

República e dos Ministérios, a legislação da 

Agência Nacional de Aviação Civil (Anac) e a 

legislação da Empresa Brasileira de 

Infraestrutura Aeroportuária (Infraero); cria a 

Secretaria de Aviação Civil, cargos de 

Ministro de Estado, cargos em comissão e 

cargos de Controlador de Tráfego Aéreo; 

autoriza a contratação de controladores de 

tráfego aéreo temporários; altera as Leis nºs 

11.182, de 27 de setembro de 2005, 5.862, de 

12 de dezembro de 1972, 8.399, de 7 de 

janeiro de 1992, 11.526, de 4 de outubro de 

2007, 11.458, de 19 de março de 2007, e 

12.350, de 20 de dezembro de 2010, e a 

Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de 

agosto de 2001; e revoga dispositivos da Lei nº 

9.649, de 27 de maio de 1998.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

OUTRAS DISPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

Da Criação do Fundo Nacional de Aviação Civil (FNAC) 

 

Art. 63. É instituído o Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC, de natureza 

contábil e financeira, vinculado à Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República, 

para destinação dos recursos do sistema de aviação civil. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 600, de 28/12/2012, convertida na Lei nº 12.833, de 

20/6/2013) 

§ 1º São recursos do FNAC: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.648, 17/5/2012) 

I - (Revogado pela Medida Provisória nº 714, de 1/3/2016, convertida na Lei nº 

13.319, de 25/7/2016, em vigor a partir de 1/1/2017) 
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II - os referidos no art. 1º da Lei nº 9.825, de 23 de agosto de 1999; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 551, de 22/11/2011, produzindo efeitos a partir de 

10/1/2012, convertida na Lei nº 12.648, 17/5/2012) 

III - os valores devidos como contrapartida à União em razão das outorgas de 

infraestrutura aeroportuária; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 551, de 22/11/2011, 

produzindo efeitos a partir de 10/1/2012, convertida na Lei nº 12.648, 17/5/2012) 

IV - os rendimentos de suas aplicações financeiras; (Inciso com redação dada 

pela Medida Provisória nº 600, de 28/12/2012, convertida na Lei nº 12.833, de 20/6/2013)  

V - os que lhe forem atribuídos para os fins de que trata o art. 63-A; e (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 600, de 28/12/2012, convertida na Lei nº 12.833, de 

20/6/2013) 

VI - outros que lhe forem atribuídos. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

600, de 28/12/2012, convertida na Lei nº 12.833, de 20/6/2013) 

§ 2º Os recursos do FNAC serão aplicados no desenvolvimento e fomento do 

setor de aviação civil e das infraestruturas aeroportuária e aeronáutica civil. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.648, 17/5/2012) 

§ 3º As despesas do FNAC correrão à conta de dotações orçamentárias específicas 

alocadas no orçamento geral da União, observados os limites anuais de movimentação e 

empenho e de pagamento.  

§ 4º Deverão ser disponibilizadas, anualmente, pela Secretaria de Aviação Civil 

da Presidência da República, em seu sítio eletrônico, informações contábeis e financeiras, 

além de descrição dos resultados econômicos e sociais obtidos pelo FNAC.  

§ 5º Os recursos do FNAC também poderão ser aplicados no desenvolvimento, na 

ampliação e na reestruturação de aeroportos concedidos, desde que tais ações não constituam 

obrigação do concessionário, conforme estabelecido no contrato de concessão, nos termos das 

normas expedidas pela Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC e pela Secretaria de 

Aviação Civil da Presidência da República - SAC, observadas as respectivas competências. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.648, de 17/5/2012) 
§ 6º Os recursos do FNAC, enquanto não destinados às finalidades previstas no 

art. 63-A, ficarão depositados na Conta Única do Tesouro Nacional. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 600, de 28/12/2012, convertida na Lei nº 12.833, de 20/6/2013) 

 

Art. 63-A. Os recursos do FNAC serão geridos e administrados pela Secretaria de 

Aviação Civil da Presidência da República ou, a seu critério, por instituição financeira pública 

federal, quando destinados à modernização, construção, ampliação ou reforma de aeródromos 

públicos.  

§ 1º Para a consecução dos objetivos previstos no caput, a Secretaria de Aviação 

Civil da Presidência da República, diretamente ou, a seu critério, por intermédio de instituição 

financeira pública federal, realizará procedimento licitatório, podendo, em nome próprio ou 

de terceiros, adquirir bens, contratar obras e serviços de engenharia e de técnicos 

especializados e utilizar-se do Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC.  

§ 2º Ato conjunto dos Ministros da Fazenda e da Secretaria de Aviação Civil da 

Presidência da República fixará a remuneração de instituição financeira que prestar serviços, 

na forma deste artigo. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 600, de 28/12/2012, com 

redação dada pela Lei nº 12.833, de 20/6/2013) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 13.319, de 25/7/2016) 
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Art. 63-B. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

 

Art. 63-C. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 64. O Poder Executivo federal regulamentará o disposto no Capítulo I desta 

Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6.009, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1973 
 

 

 Dispõe sobre a utilização e a exploração dos 

aeroportos, das facilidades à navegação aérea e 

dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º As tarifas aeroportuárias a que se refere o artigo anterior, são assim 

denominadas e caracterizadas:  

I - Tarifa de embarque - devida pela utilização das instalações e serviços de 

despacho e embarque da Estação de Passageiros; incide sobre o passageiro do transporte 

aéreo;  

II - Tarifa de pouso - devida pela utilização das áreas e serviços relacionados com 

as operações de pouso, rolagem e estacionamento da aeronave até três horas após o pouso; 

incide sobre o proprietário ou explorador da aeronave;  

III - Tarifa de permanência - devida pelo estacionamento da aeronave, além das 

três primeiras horas após o pouso; incide sobre o proprietário ou explorador da aeronave;  

IV - Tarifa de Armazenagem - devida pelo armazenamento, guarda e controle das 

mercadorias nos Armazens de Carga Aérea dos Aeroportos; incide sobre consignatário ou 

transportador no caso de carga aérea em trânsito. (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei 

nº 2.060, de 12/9/1983) 

V - Tarifa de Capatazia - devida pela movimentação e manuseio das mercadorias 

a que se refere o item anterior; incide sobre o consignatário, ou o transportador no caso de 

carga aérea em trânsito. (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 2.060, de 12/9/1983) 

VI - Tarifa de Conexão - devida pela alocação de passageiro em conexão em 

Estação de Passageiros durante a execução do contrato de transporte; incide sobre o 

proprietário ou explorador da aeronave. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 551, de 

22/11/2011, produzindo efeitos a partir de 10/1/2012, convertida na Lei 12.648, de 

17/5/2012) 

 

Art. 4º Os preços específicos a que se refere a letra b, do parágrafo único, do 

artigo 2º, são devidos pela utilização de áreas, edifícios, instalações, equipamentos, 

facilidades e serviços, não abrangidos pelas tarifas aeroportuárias; incide sobre o usuário ou 

concessionário dos mesmos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.181, DE 28 DE MARÇO DE 1991 
 

 

Dá nova denominação à Empresa Brasileira de 

Turismo - EMBRATUR, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Empresa Brasileira de Turismo - EMBRATUR, autarquia especial, 

criada nos termos do art. 11 do Decreto-Lei n° 55, de 18 de novembro de 1966, passa a 

denominar-se EMBRATUR - Instituto Brasileiro de Turismo, vinculado à Secretaria de 

Desenvolvimento Regional da Presidência da República.  

Parágrafo único. A Embratur tem sede e foro na Cidade de Brasília, Distrito 

Federal.  

 

Art. 2º A EMBRATUR, autarquia vinculada ao Ministério do Esporte e Turismo, 

tem por finalidade apoiar a formulação e coordenar a implementação da política nacional do 

turismo, como fator de desenvolvimento social e econômico. (Artigo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.771, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre a Política Nacional de Turismo, 

define as atribuições do Governo Federal no 

planejamento, desenvolvimento e estímulo ao 

setor turístico; revoga a Lei nº 6.505, de 13 de 

dezembro de 1977, o Decreto-Lei nº 2.294, de 

21 de novembro de 1986, e dispositivos da Lei 

nº 8.181, de 28 de março de 1991; e dá outras 

providências.  

 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas sobre a Política Nacional de Turismo, define as 

atribuições do Governo Federal no planejamento, desenvolvimento e estímulo ao setor 

turístico e disciplina a prestação de serviços turísticos, o cadastro, a classificação e a 

fiscalização dos prestadores de serviços turísticos.  

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se turismo as atividades realizadas por 

pessoas físicas durante viagens e estadas em lugares diferentes do seu entorno habitual, por 

um período inferior a 1 (um) ano, com finalidade de lazer, negócios ou outras.  

Parágrafo único. As viagens e estadas de que trata o caput deste artigo devem 

gerar movimentação econômica, trabalho, emprego, renda e receitas públicas, constituindo-se 

instrumento de desenvolvimento econômico e social, promoção e diversidade cultural e 

preservação da biodiversidade. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


